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INDICAÇÃO Nº 253, DE 2021
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, e aos órgãos estaduais competentes para que providenciem a REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.215/1999.
JUSTIFICATIVA
LEI Nº 10.215, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 dispõe sobre a Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre o L.E.S. - Lúpus Eritematoso Sistêmico, no entanto, desde a sua promulgação nunca houve regulamentação.

Vendo a necessidade dos portadores de Lúpus, elaboramos a presente propositura, com o condão de solicitar ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes que providenciem a regulamentação da lei para os pacientes portadores de Lúpus tenham seu direito à medicação cumpridos pelo Estado.
Sala das Sessões, em 10/02/2021.

a) Coronel Telhada
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